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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 114/2017 

 
Homologo 
Funchal, 27 de setembro de 2017 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 27/2017 

 
Considerando que a Associação de Patinagem da Madei-

ra, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 
de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao prati-
cante de elevado potencial, pela organização de eventos 
desportivos, escalões de formação com visitantes e forma-
ção dos agentes envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42-A/2016/M, 
de 30 de dezembro, publicado no JORAM, I Série, n.º 1, de 
2 de janeiro de 2017, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2017, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 269/2017, 
de 14 de agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolu-

ção n.º 591/2017, 14 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 164, de 19 de setembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designa-
do por DRJD, devidamente representado pelo Diretor Regi-
onal, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante e a Associação de Patinagem da Madeira,  
NIPC 511 032 420, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
Secretário-Geral da Direção, Miguel Nuno Abreu Rodrigues 
e Juliana Marília Gonçalves Henriques, respetivamente, 
como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas se-
guintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2016/2017, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de competição para os escalões de 
formação com visitantes; 

c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formações de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à competi-
ção desportiva regional das modalidades de 
hóquei em patins, patinagem artística e patina-
gem de velocidade; 

b) Organização de torneios internacionais e naci-
onais; 

c) Os praticantes de elevado potencial nas moda-
lidades de patinagem de velocidade; 

d) A organização de eventos desportivos nas mo-
dalidades de hóquei em patins, patinagem ar-
tística e patinagem de velocidade; 

e) A organização de formações de recursos hu-
manos. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
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Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à Associação até ao limite 
máximo de € 92.949,68 (noventa e dois mil, nove-
centos e quarenta e nove euros e sessenta e oito cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 

Praticante de Elevado Potencial      38.532,07 €  

Candidaturas nos termos do n.º3 do artigo 5.º do 

RAD 
          512,06 €  

Eventos Desportivos           351,53 €  

Formação de Recursos Humanos        1.519,27 €  

Escalões de Formação com Visitantes      18.543,32 €  

Apoio à Atividade      33.491,43 €  

TOTAL      92.949,68 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51712793. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações por esta solicitada relativa à execução do 
contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notifi-

cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da 
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data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2017. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 27 de setembro de 2017. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Patinagem da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, Miguel 
Nuno Abreu Rodrigues e pelo Secretário-Geral da Direção, 
Juliana Marília Gonçalves Henriques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DE FUTEBOL CARVALHEIRO 

 
Contrato n.º 115/2017 

 
Homologo 
Funchal, 27 de setembro de 2017. 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 45/2017 

 
Considerando que o Clube de Futebol Carvalheiro, pes-

soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, atletismo, automobilismo, bilhar, ciclismo, futebol, 
futsal, kickboxing, motocross, natação e voleibol nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-
tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42-A/2016/M, de 
30 de dezembro, publicado no JORAM, I Série, n.º 1, de 2 
de janeiro de 2017, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2017, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  

n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de agosto, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 06/2016/M, de 04 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 568/2017, de 14 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 164, de 19 de setembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designa-
da por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regi-
onal, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante, e o Clube de Futebol Carvalheiro NIPC 513 173 714, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Pedro Manuel Nóbrega dos Santos Freitas 
Araújo e Cláudio Bruno Nunes de Freitas, Presidente da 
Direção e Tesoureiro, respetivamente, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2016/2017, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de andebol, atletismo, auto-
mobilismo, bilhar, ciclismo, futebol, futsal, 
kickboxing, motocross, natação e voleibol; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
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a) Acompanhar a execução financeira deste con-
trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  O comprovativo da participação despor-
tiva do Clube definida nas cláusulas 1.ª e 
2.ª, através da plataforma eletrónica; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira ao Clube até ao limite má-
ximo de € 25.970,24 (vinte cinco mil novecentos e 
setenta euros e vinte e quatro cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

  

Competição Regional      15.015,33 €  

Apoio à Atividade - Competição Regional de 

Futebol Sénior 
     10.954,91 €  

TOTAL      25.970,24 €  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51712765. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
 n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
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d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
 n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notifi-

cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2017. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
são assinados e rubricados pelos outorgantes. 

 
Funchal, 27 de setembro de 2017. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Futebol Carvalhei-

ro, Representado pelo Presidente da Direção, Pedro Manuel 
Nóbrega dos Santos Freitas Araújo, Clube de Futebol Carva-
lheiro, Representado pelo Tesoureiro, Cláudio Bruno Nunes 
de Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


